
PARECER Nº_______, DE 2017, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO , SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1249, DE 2015.






A nobre Deputada Leci Brandão apresentou o Projeto de lei nº 1249, de 2015, no sentido de dar denominação de “Delegada Rose” à Primeira Delegacia de Defesa da Mulher da Capital.






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 104 à 108 Sessões Ordinárias (de 18/09 a 24/09/15), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls. 4.

 




Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabe analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao examiná-la verificamos tratar-se de matéria de natureza legislativa e, no que tange à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames do artigo 19, inciso VII, 21 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, e artigo 146, inciso III, da Consolidação do Regimento Interno.






Constam dos autos, ainda, informações fornecidas pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo às fls. 08/13 e pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa (fls. 05).

Conquanto sejam relevantes os louváveis propósitos invocados por sua Nobre Autora, a proposição apresenta manifesta incompatibilidade com a ordem legal, tendo em vista o disposto na Lei º 14.707, de 08 de março de 2012, já atualizada pelo julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, retirou a parte final da letra “b” do artigo 1º, da lei estadual em apreço,  vetando a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas por pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Pedido de declaração de inconstitucionalidade em face da expressão "ou com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade" constante da alínea b do inciso I do art. 1º da Lei nº 14.707, de 08 de março de 2012, bem como da Lei nº 15.531, de 22 de julho de 2014, ambas do Estado de São Paulo – Preliminar suscitada pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado, pelo Governador do Estado de São Paulo e pelo Procurador-Geral do Estado no sentido da impossibilidade de impugnação de lei de efeitos concretos por meio de ação direta de inconstitucionalidade, quanto à Lei nº 15.531/14, que "dá denominação ao estabelecimento de ensino que especifica" – Cabível, no caso, o controle de constitucionalidade, pela via de ação direta, porquanto a norma impugnada, de efeito concreto, tem grau suficiente de abstração, indeterminação, generalidade e prospecção, com violação a preceitos constitucionais – Norma, a que atribui nome a estabelecimento de ensino, que, não obstante de efeito concreto, pode ser a qualquer tempo modificada para outro nome ser atribuído ao mesmo estabelecimento – Preliminar afastada. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – A alínea b do art. 1º da Lei nº 14.707, de 08 de março de 2012, do Estado de São Paulo, ao autorizar a atribuição de nome de pessoa viva a prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, desrespeita os princípios da moralidade e da impessoalidade (arts. 111 e 115, § 1º, da CE) – Igualmente, a Lei Estadual 15.531/2014, que "dá denominação ao estabelecimento de ensino que especifica", porque homenageia pessoa viva, também viola os mesmos princípios da moralidade e da impessoalidade (arts. 111 e 115, § 1º, da Constituição Estadual), além do princípio da separação de poderes, por invadir a esfera de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (arts. 5º, §§ 1º e 2º; 47, II e XIV, da CE), ao atribuir nome a bem público (estabelecimento de ensino) – Ação procedente. Preliminar afastada e ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (TJ-SP - ADI: 22207768120158260000 SP 2220776-81.2015.8.26.0000, Relator: João Carlos Saletti, Data de Julgamento: 29/06/2016, Órgão Especial, Data de Publicação: 30/06/2016)






Desse modo, em vista da existência de impedimento legal, manifestamos-nos desfavoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1249, de 2015.





         Sala das Comissões, em

Deputado Marcos Zerbini

Relator
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